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LEI COMPLEMENTAR N2 157/2026 

"DISPÕE REVISÃO SALARIAL DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALVINLÂN DIA E ALTERA OS ANEXOS III, VI E V DA LEI 128/2.022" 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e o Prefeito 
Municipal de Alvinlândia sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal de Alvinlândia a 
conceder revisão geral anual aos servidores da Câmara Municipal, no percentual de 5% (cinco por 
cento), sendo 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) referentes à recomposição inflacionária 
medida pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, acrescidos de 0,74% (zero 
vírgula setenta e quatro por cento) a título de aumento real, incidente sobre os vencimentos-base. 

Artigo 22- - Os Anexos III (Quadro Funcional Geral — Efetivos), IV (Quadro 
Funcional em Comissão) e V (Tabela de Evolução) da Lei Complementar n2 128/2022 passam a 
vigorar com a redação constante dos anexos integrantes desta Lei Complementar. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário. 

Artigo 42- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

P.M. "JOÃO MANZANO", 24 DE FEVEREIRO 026. 

ANTONIO FERREIRA DE MO 
Prefeito Municipal 

Publicado e Afixado nesta S , o lugar de costume e na data supra. 

Ataliba s Guerra 
Diretor M ministração 
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ANEXO III - QUADRO FUNCIONAL GERAL EFETIVOS 

Quantidade Cargo Referência Escolaridade Carga 
Horária 

Vencimentos 

01 Procurador 
Jurídico D-1 

Superior em 
Direito, 

inscrito na 
OAB 

20h/semanais 
R$ 4.577,62 

01 Contador 
C-1 

Superior em 
Contabilidade, 

inscrito no 
CRC 

20h/semanais 
R$ 4.189,19 

01 Oficial 
Legislativo B-1 

Ensino Médio 
ou Técnico em 
contabilidade 

40h/semanais 
R$ 3.243,99 

01 Serviços 
Gerais A-2 

Ensino Médio 40h/semanais 
R$ 1.833,59 

ANEXO IV - QUADRO FUNCIONAL EM COMISSÃO 

Quantidade Cargo Referência Escolaridade Carga 
Horária 

Vencimentos 

01 
Assessor da 
Presidência C-1 

Superior em 
Direito 

 20h/ semanais R$ 4.189,19 

ANEXO V - TABELA DE EVOLUÇÃO 

1 2 3 4 5 6 
A 1.741,91 1.833,59 1.925,27 2.016,95 2.108,63 2.200,31 
B 3.243,99 3.406,19 3.568,39 3.730,59 3.892,79 4.054,99 
C 4.189,19 4.398,65 4.608,11 4.817,57 5.027,03 5.236,49 
D 4.577,62 4.806,50 5.035,38 5.264,26 5.493,14 5.722,03 
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